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EXTRATO DE CONTRATO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO 
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 041/2022 
 
PARTES: 
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS e Diego Aparecido de Lima. 
 
OBJETO: 
Constitui o objeto deste, a contratação para Prestação de Serviços Temporários, 
desempenhando a função de Professor de Educação Física, na Secretaria 
Municipal de Educação Esportes e Cultura deste município.  
 
PRAZO:  
O presente contrato terá a vigência a partir de 16/02/2022 e término em 
08/07/2022.   
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 37, IX da Constituição Federal e a Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro 
de 2019. 
 
VALOR: 
A remuneração pelo serviço hora ajustados correspondera ao vencimento de R$ 
2.442,96 (dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos) 
mensais. O vencimento acima previsto será pago até o quinto dia útil ao mês 
subsequente ao vencimento.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
            02 – PODER EXECUTIVO 
  02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPOTES E 
CULTURA 
  02.05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
CULTURA 
               12 – EDUCAÇÃO  
                          12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

                          12.361.0016 – EDUCAÇÃO COM QUALIDADE, COMPROMISSO 
E AMOR, RUMO AO FUTURO.  
                          12.361.0016.2029.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
                          3.1.90.04.00  – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
DATA DE ASSINATURA: 
16 de fevereiro de 2022. 
 
ASSINAM: 
Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal 
Diego Aparecido de Lima – Contratado 
e Testemunhas 
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